
TERMO DE CONVÊNIO

Convênio que entre si celebram: INTERMEDIUM CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, instituição financeira de direito privado, com sede à Av. do Contorno, 7777, na cidade de Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ sob o n° 00.416.968/0001-01, neste ato representada por seus diretores Dauro de Carvalho e Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade M -198.739 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.898.606-00, residente e domiciliado à Rua Ceará, n° 1883/602, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG e Aquiles Leonardo Diniz, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade M – 39.342 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o  nº 118.203.146-34, residente e domiciliado à Rua João Antônio Azeredo, n° 454/1101, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG, doravante denominada FINANCEIRA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE      , CNPJ nº      , com sede à      , na Cidade de      ,      , neste ato representado pelo Sr. Dr.      , CPF nº      , doravante denominado INTERVENIENTE ANUENTE, para cumprimento das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convênio, a concessão de empréstimos pela FINANCEIRA aos servidores do INTERVENIENTE ANUENTE, 
mediante garantia de consignação em folha de pagamento, de valores previamente estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

Este convênio é firmado por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante manifestação expressa e formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO

Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, quais sejam: análise, desconto e repasse à FINANCEIRA, o INTERVENIENTE ANUENTE não fará jus a nenhuma remuneração, seja a que título for.

CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS E CRITÉRIOS

Os empréstimos especificados na cláusula primeira, serão concedidos aos funcionários requerentes, desde que efetivos, aposentados ou pensionistas, obedecendo-se os seguintes critérios: 

I – Efetivos/Aposentados/Pensionistas

a) Considerar-se-á, para efeito do presente convênio, como efetivo, todos os servidores com mais de 6 (seis) meses de efetivo exercício, e nomeado em   virtude de concurso público.

b) O prazo máximo do financiamento será de 36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo único: Tanto para efetivos quanto para aposentados ou pensionistas, o valor da prestação não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do recebimento líquido.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

I – São obrigações da FINANCEIRA:

a) Fornecer os recursos para a concessão dos empréstimos aos servidores indicados pelo INTERVENIENTE ANUENTE, tudo com estrita observância das normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e também, das regras aplicáveis à consignação em folha de pagamento, ficando estabelecido ainda que a decisão sobre a concessão ou não dos empréstimos pleiteados competirá exclusivamente à FINANCEIRA, que se utilizará de critérios operacionais e de crédito próprios.

b) Receber a proposta de empréstimo do INTERVENIENTE ANUENTE, realizando o seu estudo e formulando o parecer final sobre a mesma.

c) Encaminhar a proposta já analisada e com o parecer conclusivo ao INTERVENIENTE ANUENTE, podendo esta ser dirigida ao próprio Servidor.

d) Liberar os valores relativos aos financiamentos aprovados, diretamente aos Servidores, através de crédito em conta corrente de titularidade do mutuário/beneficiário, na agência bancária por ele indicada.

e) Remeter ao INTERVENIENTE ANUENTE as informações dos financiados e respectivos valores a serem descontados mensalmente dos mesmos, em disquete ou folha impressa, conforme o acordado, até o dia 15 (quinze) de cada mês, sendo que na relação deverá constar: nome do funcionário, número de sua matrícula, valor e a qual prestação do financiamento se refere.

II - São Obrigações do INTERVENIENTE ANUENTE:

a) Fornecer ao Servidor interessado os dados do escritório de negócios da FINANCEIRA, onde será efetuada a proposta de empréstimo.

b) Comunicar à FINANCEIRA qualquer alteração no rol dos beneficiários, requerendo sua exclusão nos casos de desligamento ou morte, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a ocorrência do fato.

c) Proceder, nos casos de desligamento ou morte do Servidor antes da quitação do empréstimo, os descontos dos valores devidos à FINANCEIRA, sendo que nas verbas rescisórias deverá ser descontado 30% (trinta por cento) do valor que o Servidor irá receber, e em caso de falecimento o valor integral do saldo devedor do contrato, antes do repasse aos herdeiros.

d) Responsabilizar-se pela autenticidade da documentação apresentada e informações preenchidas nos formulários, responsabilizando-se ainda por eventuais fraudes praticadas nos contratos de empréstimos e documentos a ele vinculados, inclusive pelos conseqüentes prejuízos acarretados à FINANCEIRA, decorrentes de imperícia, imprudência ou negligência dele INTERVENIENTE ANUENTE, na prática de atos que estejam em desacordo com as normas e diretrizes internas da FINANCEIRA. 

e) Recolher a favor da FINANCEIRA, o total das prestações devidas e descontadas de seus servidores até o quinto dia após o desconto, considerando-se como data de pagamento da folha, todo dia 30 (trinta) de cada mês. O recolhimento se fará através de crédito no Banco do Brasil S/A (001), Ag. 3394-4, corrente  corrente  07144-7.

f) Pagar diretamente à FINANCEIRA, nos casos de descumprimento do repasse no prazo estabelecido na alínea anterior, os juros devidos no período, que serão iguais aos cobrados dos servidores nos contratos firmados. 

g) Não acatar solicitações  de cancelamento de descontos, sem prévia concordância da FINANCEIRA.
h) Continuar procedendo os descontos em folha de pagamento, até a integral quitação do débito, repassando-os à FINANCEIRA, caso haja a sustação de nova concessões.

CLÁUSULA SEXTA – DA INEXISTÊNCIA DE COOBRIGAÇÃO

O presente convênio é realizado sem coobrigação do INTERVENIENTE ANUENTE para com a FINANCEIRA, em relação ao pagamento dos empréstimos pelos servidores, ou a solvência destes, não havendo, portanto, responsabilidade solidária ou subsidiária do INTERVENIENTE ANUENTE.

Parágrafo único: Responderá o INTERVENIENTE ANUENTE quando  agir com culpa ou dolo, nas hipóteses expressamente previstas nas alíneas do inciso II, da Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA TOLERÂNCIA

Qualquer tolerância, por qualquer das partes, na exigência das obrigações da outra parte, assim como a demora na execução de seus direitos não configurará renúncia, perdão, novação ou modificação das presentes avenças, nem precedente a ser invocado pela outra parte, para nenhum efeito jurídico.

CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO DO CONVÊNIO

Ocorrendo o descumprimento por parte do INTERVENIENTE ANUENTE de qualquer cláusula ou condição estipulada no presente Convênio, notadamente as referentes à regularidade ou exatidão dos recolhimentos efetuados, o Escritório de Negócios da FINANCEIRA suspenderá, automaticamente, a concessão de novos empréstimos aos servidores do INTERVENIENTE ANUENTE, ficando o restabelecimento dessa concessão a critério da FINANCEIRA, após a total regularização dos recolhimentos e ao pagamento dos encargos por atraso. Caso a irregularidade perdure por mais 60  (sessenta) dias, pode a FINANCEIRA rescindir o convênio.

CLÁUSULA NONA – DAS TAXAS E JUROS

As taxas e juros a vigorar sobre os empréstimos, serão combinados previamente entre a FINANCEIRA e o INTERVENIENTE ANUENTE, podendo ser alteradas durante a vigência do contrato, em comum acordo, como também os prazos de financiamentos estipulados na cláusula segunda. A FINANCEIRA fornecerá semanalmente, ou na periodicidade julgada necessária, tabelas com os coeficientes e taxas referentes aos financiamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

Às partes é facultado denunciar o presente Convênio a qualquer tempo, mediante simples aviso escrito, com antecedência de 30 dias, o que implica a sustação imediata de novas concessões, sem que dessa denúncia resulte direito a indenização para a parte denunciada, ressaltando, entretanto, que os descontos em folha de pagamento dos valores devidos à FINANCEIRA continuarão a ser efetivados pelo INTERVENIENTE ANUENTE e repassados à FINANCEIRA até a integral quitação do débito, continuando, neste caso, a vigir a Cláusula Quinta, item II, alínea  “g”, até efetiva liquidação dos empréstimos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia acerca do presente convênio, elegem as partes o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, forma e conteúdo, para um só efeito, abrigando-se por si e seus sucessores a qualquer título, na presença das  2 (duas) testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

Belo Horizonte,       de       de      .

________________________________________________________________

INTERMEDIUM CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A.

______________________________________________________________

     
TESTEMUNHAS:

_____________________________

_____________________________
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